
Viseu, 19 de março de 2020 

LINHA DE CRÉDITO CAPITALIZAR – “COVID-19 – FUNDO DE MANEIO” 

O prazo de vigência da Linha de Crédito Capitalizar foi prorrogado até 31 de maio de 2020. 

 

Para a linha específica “Dotação Fundo de Maneio” o plafond é de 160 milhões €. 

 

1 - Objetivo 

Apoiar as necessidades de Fundo de Maneio das empresas. 

 

2 - Beneficiários 

Esta linha destina-se preferencialmente a Micro, Pequenas e Médias Empresas (PME), certificadas através de declaração ele-

trónica emitida pelo IAPMEI. 

 

Também se podem candidatar as grandes empresas. 

 

3- Condições de elegibilidade das empresas beneficiárias 

• Ser preferencialmente uma PME, certificada por declaração eletrónica do IAPMEI. 

 Ter a sua sede em território nacional. 

 Atividade enquadrada na lista de CAE definida. 

• Não ter dívidas perante o FINOVA (Fundo de apoio ao Financiamento à Inovação) e sem incidentes não regularizados 

junto à Banca, à data da emissão da contratação. 

• Ter situação regularizada junto da AT e da Segurança Social, à data da contratação de financiamento. 

• Ter situação líquida positiva no último balanço aprovado. Empresas com situação líquida negativa no último balanço 

aprovado poderão aceder à linha, caso apresentem esta situação regularizada em balanço intercalar aprovado à data 

de enquadramento da operação. 

• No caso de grandes empresas, a empresa deve, pelo menos, cumprir as condições fixadas pelas instituições de crédi-

to. 

 Apresentação de declaração comprovativa dos impactos negativos do surto de Covid-19 na atividade da empresa, de-

signadamente da verificação à data da contratação de uma quebra do volume de negócios, nos últimos 30 dias de pe-

lo menos 20% face aos 30 dias imediatamente anteriores. 

 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO 

 

https://drive.google.com/file/d/1zLxbEKeHZ2mYH5f6TnWyPYg8VV3-t-2C/view


4 - Operações não elegíveis 

Não são elegíveis as seguintes operações: 

• Reestruturação financeira e/ou consolidação de crédito vivo. 

• Operações destinadas a liquidar ou substituir de forma direta ou indireta financiamentos anteriormente acordados 

com o banco. 

• Aquisição de imóveis, bens em estado de uso, viaturas ligeiras que não assumam o caráter de “meio de produção” e 

veículos de transporte rodoviário de mercadorias adquiridas por transportadores rodoviários de mercadorias por 

conta de terceiros. No entanto, admite-se: 

- Que as empresas beneficiárias que desenvolvam atividades enquadradas no setor primário, nomeadamente 

agricultura, pecuária, silvicultura e indústrias extrativas, possam adquirir imóveis, bem como móveis sujeitos a 

registo (carros, tratores, máquinas agrícolas, etc..) desde que os mesmos sejam, comprovadamente, destinados 

à atividade produtiva da empresa. 

- Aquisição de imoveis que sejam afetos à atividade empresarial, desde que não desenvolvam atividades na CAE 

68 (atividades imobiliárias), e que o montante máximo de financiamento destinado á sua aquisição não exceda 

50% do total do investimento. 

 Operações financeiras que se destinem a atividades relacionadas com a exportação para países terceiros e Estados-

Membro, nomeadamente a criação e funcionamento das redes de distribuição. 

 

5 - Tipo de operação 

Empréstimo Bancário de curto e médio prazo, amortizável. 

 

6 - Crédito 

Financiamento máximo por empresa - € 1,5 milhões 

 

PRAZO DAS OPERAÇÕES – O prazo máximo é até 4 anos, contados após a contratação da operação. 

 

AMORTIZAÇÃO DO CAPITAL – Prestações iguais, mensais, trimestrais ou semestrais e postecipadas. 

 

CARÊNCIA DE CAPITAL MÁXIMA – 12 meses. O fundo de maneio é usado até 12 meses após a data de contratação das ope-

rações, com o máximo de 3 utilizações. 

 

TAXA DE JURO: 

 - Modalidade Fixa – Swap Euribor para prazo da operação+spread 

 - Modalidade variável – Euribor a 1, 3, 6 ou 12 meses +spread 

 - Spread – 1,928%-3,278% 

 - Bonificação da taxa de juros – 0%. 

 

Os juros serão integralmente suportados pelas empresas e serão liquidados postecipadamente. 

 

 

7 - Garantia Mútua  

As operações de crédito beneficiam de uma garantia à 1ª solicitação prestada pela SGM (Sociedade de Garantia Mútua) des-

tinada a garantir até 80% do capital em dívida em cada momento do tempo. 

Comissão de Garantia Mútua – 0,5% 

Bonificação de comissão de Garantia Mútua – 100%. 

 

8 - Bancos aderentes 

 



 Abanca Corporacion Bancaria, SA – Sucursal em Portugal 

• Banco Bilbao Viscaya Argentina, SA - Sucursal em Portugal 

• Banco BPI, SA 

• Banco Comercial Português, SA 

• Banco Português de Gestão, SA 

• Banco Santander Totta, SA 

• Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, CRL 

• Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria, CRL 

• Caixa Económica Montepio Geral 

• Caixa Geral de Depósitos, SA 

• Novo Banco, SA 

• Banco BIC Português, SA 

• Novo Banco dos Açores, SA 

• Bankinter, SA - Sucursal em Portugal 

• Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Chamusca, CRL 

• Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Mafra, CRL 

 

9 - Candidaturas 

As candidaturas das empresas têm que ser feitas diretamente junto dos bancos  

Informamos que a aprovação é efetuada por ordem de apresentação de candidaturas (firstcome firstserve) 

AIRV – Associação Empresarial da Região de Viseu 
Edíficio Expobeiras – Parque Industrial de Coimbrões – 3500 618 Viseu 

Tel: 232470290  Fax: 232470299  Email: chenriques@airv.pt  www.airv.pt 


